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AO JUÍZO DA ___ VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA MARIA/DF
[...], brasileiro(a), menor impúbere, nascido(a) em [...], CPF [...], filho(a) de [nome do pai e nome da mãe], 
[...], brasileiro(a), menor impúbere, nascido(a) em [...], CPF [...], filho(a) de [nome do pai e nome da mãe], 
[...], brasileiro(a), menor impúbere, nascido(a) em [...], CPF [...], filho(a) de [nome do pai e nome da mãe], 
neste ato representado(a)(s) por sua genitora [...], brasileira, RG [...], CPF [...], filha de [nome da mãe] e [nome do pai], residentes e domiciliados na [endereço completo], CEP [...], telefone [...], e-mail: [...], vem, por intermédio da Defensoria Pública do Distrito Federal, com fulcro na Lei n. 5.478/68, artigos 1.694 e 1.696 do Código Civil, bem como o artigo 229 da Constituição Federal, propor a presente 
AÇÃO DE ALIMENTOS 
em desfavor de [...], brasileiro, [profissão], RG [...], CPF [...], filho(a) de [...] e de [...], residente e domiciliado na [...], CEP [...], telefone [...], e-mail: [...] pelas razões de fato e de direito apresentadas a seguir.
I – DOS FATOS
O requerido é genitor do(a)(s) requerente(s), consoante certidão(ões) de nascimento em anexo.  No entanto, apesar da relação de parentesco que os une, o requerido não atende aos pedidos de ajuda financeira da genitora do(a)(s) requerente(s).
O requerido deixou o(a)(s) filho(a)(s) aos cuidados da genitora, a qual, contudo, tem dificuldades de prover, sozinha, a manutenção da subsistência do(a)(s) filho(a)(s), que demanda(m) gastos alimentares e o custeio de despesas relativas à saúde, educação, alimentação, vestuário, lazer, moradia, entre outros. 
A genitora do(a)(s) requerente(s) tem passado por sérias dificuldades financeiras, eis que vem arcando sozinha com todos os gastos do(a)(s) menor(es), que vive(m) muito abaixo de suas necessidades. 
II – DO DIREITO
O sustento dos filhos é incumbência de ambos os pais, nos termos do art. 229 da CF/88, cabendo-lhes “assistir, criar e educar os filhos menores”. No mesmo sentido é o art. 22 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/90). 
Além disso, dispõe o art. 1.703 do CC que “para a manutenção dos filhos, os cônjuges separados judicialmente contribuirão na proporção de seus recursos”, aplicando-se a mesma regra em relação aos que tiveram dissolvida união estável.
No que diz respeito ao valor da contribuição, dispõe o art. 1.694, § 1°, do CC “os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada”. É o conhecido binômio necessidade/possibilidade.
Quanto às necessidades do(a)(s) requerente(s), essas são presumidas, considerando-se a necessidade de custeio de despesas relativas à saúde, educação, alimentação, vestuário, lazer, moradia, entre outros. Além disso, o(a)(s) requerente(s) conta(m) com gastos extraordinários para [...]. (se não houver gastos extraordinários, excluir a parte verde)
Quanto às possibilidades do requerido, desconhece-se quais sejam suas atividades laborativas, bem como sua fonte de renda. Não obstante, “a ausência de comprovação exata da renda do alimentante não o exonera de pagar alimentos aos filhos, nem o desemprego pode excluir a obrigação” (TJDFT, 8ª Turma Cível, Acórdão 1376457, Rel. Diaulas Costa Ribeiro, pub. 11/10/2021). (opção 1)
Quanto às possibilidades do alimentante, o requerido trabalha como [...], na empresa [...], de forma autônoma, auferindo rendimentos mensais de aproximadamente [...], o que lhe possibilita contribuir com os alimentos pleiteados sem que isso impossibilite o seu sustento e de sua família. (opção 2)
Desta feita, necessária a fixação de alimentos no importe de [...]% (por extenso) do salário mínimo vigente, sendo [...] para cada, ou, caso o requerido mantenha vínculo empregatício, […]% (por extenso) dos seus rendimentos brutos, sendo [...] para cada, incluídos o décimo terceiro salário e abono de férias, abatidos somente os descontos compulsórios.
III – DOS PEDIDOS
Ante o exposto, requer-se:
a) A concessão à(s) parte(s) autora(s) dos benefícios da justiça gratuita, conforme dispõe o artigo 98 do CPC;
b) A concessão de liminar para fixar alimentos provisórios no importe de [...]% (por extenso) do salário mínimo vigente, sendo [...]% (por extenso) para cada, ou, caso a parte requerida mantenha vínculo empregatício, […]% (por extenso) dos rendimentos brutos, sendo [...]% (por extenso) para cada, incluídos o décimo terceiro salário e abono de férias, abatidos somente os descontos compulsórios, devendo a importância ser depositada, até o dia 10 (dez) de cada mês, no(a) [...], conta n.º [...], agência [...], de titularidade de […], além do custeio de metade do material escolar no início de cada ano letivo;
c) A expedição de ofício ao órgão empregador da parte requerida, [nome do órgão empregador], no endereço [...], para que proceda ao desconto dos alimentos em folha de pagamento; (opção 1)
d) A expedição de ofício ao órgão empregador da parte requerida, [nome do órgão empregador], no endereço a ser consultado pelo diligente cartório deste Juízo no sistema CAGED, para que proceda ao desconto dos alimentos em folha de pagamento; (opção 2)
e) A expedição de ofício ao INSS para que informe se o requerido se encontra empregado ou recebendo benefício previdenciário, a fim de possibilitar o desconto dos alimentos em folha de pagamento, caso a resposta seja positiva; (opção 4)
f) A citação da parte ré para tomar conhecimento e responder à presente ação, intimando-a para que compareça a audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do CPC;
g) A realização de audiência de mediação/conciliação (art. 319, VII, do CPC);
h) A intimação do MPDFT para oficiar no feito;
i) A procedência dos pedidos contidos nesta inicial para que, ao final, a parte requerida seja condenada a prestar alimentos definitivos à(s) parte(s) requerente(s) no valor pleiteado provisoriamente (item “c”);
j) a condenação da parte requerida ao pagamento das verbas sucumbenciais, devendo os honorários serem revertidos ao Fundo de Aparelhamento da Defensoria Pública do Distrito Federal.
Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente pela prova documental, oitiva de testemunhas a serem oportunamente arroladas, depoimento pessoal da parte requerida e quebra de sigilo fiscal do requerido.
Dá-se à causa o valor de R$ [soma de 12 prestações mensais].
Santa Maria/DF, 26 de julho de 2022.
WILLIAN RAYNER LIMA
Defensor Público
DPDF
4

[image: image1.png]